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   OFÍCIO CIRCULAR 3/2025 - DGEP/REITORIA/IFPB   OFÍCIO CIRCULAR 3/2025 - DGEP/REITORIA/IFPB

 João Pessoa, 30 de abril de 2025.

Aos (Às) servidores(as) do IFPB,Aos (Às) servidores(as) do IFPB,

Assunto: RECADASTRAMENTO - AUXÍLIO TRANSPORTEAssunto: RECADASTRAMENTO - AUXÍLIO TRANSPORTE

Prezados(as) servidores(as),

1. Cumprimentando-os(as) cordialmente, informamos que o recadastramento dos dados para  manutenção da 

percepção do auxílio transporte, nas modalidades administrativa e judicial, conforme noticiado através do Ofício-

Circular nº 01/2025-DGEP/Reitoria/IFPB, fica prorrogado impreterivelmente até o dia 30 de maio de 2025.

2. O recadastramento periódico é necessário e atende regras legais, tendo por base a Instrução Normativa 

SRT/MGI nº 71, de 19 de fevereiro de 2025 e na Portaria MGI nº 1.035, de 23 de fevereiro de 2025, sendo 

condição para manutenção do pagamento.

3. Agradecemos a compreensão e colaboração de todos(as), ao tempo em que nos colocamos à disposição para o 

esclarecimento de informações complementares.

Atenciosamente,

(assinatura eletronicamente)

DANIEL VITOR DE OLIVEIRA NUNESDANIEL VITOR DE OLIVEIRA NUNES

Diretor Geral de Gestão de Pessoas
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